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CÂMARA MUNICIPAL DE 
BENTO GONÇALVES 

RECEBIDO EM: 

03,  / 	 
Às J S 30 Horas 

Ass: 
Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
PODER LEGISLATIVO 

Exmo. Sr. 
Vereador ANDERSON ZANELLA (PP) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Nesta. 

Excelentíssimo Presidente: 

Em atenção ao r. DESPACHO, recebido em 02 de dezembro de 2025, 
e em conformidade com o art. 140, do Regimento Interno desta Colenda Câmara 
Municipal, estamos encaminhando a Redação Final do Projeto de Lei Complementar n° 24, 
de 2025, que "Cria cargos no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Município de 
Bento Gonçalves, constante na Lei Complementar n2  76/2004". 

Alertamos, por oportuno, que na Redação Final houve correções na 
técnica legislativa redacional, em detrimento ao Projeto de Lei original, para que sejam 
consideradas no encaminhamento da respectiva sanção. 

Sem mais, com alta estima e elevado apreço, subscrevemo-nos, 
Cordialmente. 
Bento Gonçalves, 02 de dezembro de 2025. 

Vereador VOLNÉrCHRISTOFOLI (PP) 
Presidente da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL ___....i/e  

o 

AUTÓGRAFO LEGISLATIVO: 

Vereador 	 ELLA (PP) 
Preside e,dla Câmara unicipal de Bento Gonçalves 

tufi 
r. Jaime Zandonai 
dvogado - OAB/RS n2  38.659 

Procurador Jurídico 
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DE 2025. 

Cria cargos no Quadro de Cargos de 
Provimento Efetivo do Município de 
Bento Gonçalves, constante na Lei 
Complementar n9  76/2004. 

DIOGO SEGABINAllI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° Ficam criados 30 (trinta) cargos de provimento efetivo de 
Médico Generalista, Carga horária de 20 (vinte) horas semanais, Padrão de vencimento 
SM6. 

Art. 2° Os cargos criados no art. 1°, desta Lei, passam a integrar a 
Administração Pública Municipal, com seu respectivo padrão, incluído no quadro do art. 32, 
da Lei Complementar n° 76, de 22 de dezembro de 2004, e respectivas alterações. 

Art. 39  A progressão na carreira dos cargos criados no art. 19, desta 
Lei, obedecerão aos mesmos critérios definidos nas Leis Complementares n2  75, de 22 de 
dezembro de 2004 e n2  76, de 22 de dezembro de 2004, e respectivas alterações. 

Art. 42  As atribuições e os requisitos de provimento dos cargos 
criados são os que constam no anexo da Lei Complementar n2  76, de 22 de dezembro de 
2004, e respectivas alterações. 

Art. 5° As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por 
dotações orçamentárias específicas. 

Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 
dias do mês de 	 de dois mil e vinte e cinco. 
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DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA 
Prefeito Municipal 
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PODER LEGISLATIVO 

CARGO: MÉDICO GENERALISTA 

CARGA HORÁRIA: 20 (vinte) horas semanais. 
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde. 
ESCOLARIDADE: Diploma de conclusão de curso de graduação em Medicina, devidamente 
registrado, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação e registro no Conselho Regional de Medicina (CRM), com jurisdição na unidade 
da Federação do Rio Grande do Sul. 
FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público. 
OUTROS: Conforme as instruções reguladoras do concurso público. 

ATRIBUIÇÕES: 
Executar serviços atinentes a Médico Generalista; prestar atendimento clínico em crianças, 
adolescentes, adultos, idosos, bem como em gestantes; examinar pacientes, utilizando os 
instrumentos adequados; avaliar as condições de saúde e estabelecer diagnósticos 
somáticos psicológicos e sociais, conduta terapêutica, clínica e/ou cirúrgica, observando o 
contido no Código de Ética Médica; requisitar de forma racional exames complementares 
de apoio diagnóstico e proceder na análise dos mesmos; atuar como médico ambulatorial; 
fazer encaminhamento a especialistas quando julgar necessário; analisar e interpretar 
resultados de exames; manter o registro sobre paciente; atender urgências; prestar pronto 
atendimento sempre que necessário; empenhar-se para a redução do número de 
internações hospitalares; fazer visitas domiciliares; orientar as equipes multiprofissionais 
nos cuidados relativos a sua área de competência; comunicar eventuais problemas e/ou 
irregularidades; estabelecer o plano médico-terapêuticoprofilático; zelar pela manutenção 
de equipamentos e material confiados; participar de projetos de treinamento e de 
programas educativos, prescrevendo medicamentos, procedimentos e dietas sempre que 
necessário; cumprir e fazer cumprir as normas gerais de regem a medicina geral; propor 
novas alternativas sempre que possível; classificar e codificar doenças, operações e causas 
de morte; manter sempre atualizados seus registros e dos setores a que estiver atrelado; 
desenvolver ações de promoção, proteção e prevenção da saúde; participar de programas 
de treinamento; participar de equipes médicas e de perícias e elaborar pareceres técnicos; 
aderir e participar na elaboração de protocolos e rotinas de serviço realizando atividades 
técnicas administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das ações 
que visam o tratamento médico e a proteção da saúde individual e coletiva; manter 
registros sempre atualizados das suas ações, bem como dos setores onde atua, proceder 
nas notificações compulsórias; executar todas as demais tarefas atinentes a sua área de 
atuação. 
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